
 

 

 

 

 

 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

Código do Processo Civil. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

PARTE GERAL 
LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 
TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAISCAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 
Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas 

fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil , observando-se as disposições 
deste Código. 

... 
CAPÍTULO XII 
DAS PROVAS 

... 
Seção VIII 

Dos Documentos Eletrônicos 

Art. 439. A utilização de documentos eletrônicos no processo convencional dependerá de sua conversão 
à forma impressa e da verificação de sua autenticidade, na forma da lei. 

Art. 440. O juiz apreciará o valor probante do documento eletrônico não convertido, assegurado às 
partes o acesso ao seu teor. 

Art. 441. Serão admitidos documentos eletrônicos produzidos e conservados com a observância da 
legislação específica. 

... 
 
Brasília, 16 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 
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